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ROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA 04-0003/1.997

RETA:

Altera a reidaçà'o do Artigo 223 da Lei Orgânica Município de São Paulo

AfÂMARA,UNICIPAL DEyt" 07PAULO

Artigo 1° - Fica alterada a redação do artigo 223 - capítulo IV da lei
Orgânica do Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 223: O Município garantirá à população de baixa renda, na forma da lei, a
gratuidade do sepultamento e dos meios e procedimentos a ele necessários, incluindo-
se, nesses, obrigatóriamente, a cessão gratuita do recinto destinado ao velório".

Artigo 2° - Esta Emenda entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COO. 0561

Sala das Sessões. 02'de abril de 1997




